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SINDUSFARMA

SINDICATO DA INDUSTRIA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS NO ESTADO DE SAO PAULO





NESTA SEÇÃO


Boletim nº 051/04

Farmacêuticos

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

FARMACÊUTICOS – DATA BASE 01 de NOVEMBRO

Srs. Associados,

Informamos que no dia 21/12/2004, foi assinada a CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO entre o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSFARMA, e o SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – SINFAR, para o período de 01 de novembro de 2004 à 31 de março de 2006. 

A seguir destacamos as seguintes cláusulas:

REAJUSTE DE SALÁRIOS


I - Sobre os salários de 01/11/03, será aplicado, em 01/11/04, o reajuste salarial da seguinte forma:


A) Para os salários nominais até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), será aplicado o percentual único e negociado de 5,72% (cinco virgula setenta e dois por cento), correspondente ao período de 01/11/03, inclusive, a 31/10/04, inclusive;


B) Para os salários nominais superiores a R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), será aplicado o valor fixo de R$ 257,40 (duzentos e cinqüenta e sete reais e quarenta centavos);


C)  Em 01 de abril de 2005, sobre os salários já reajustados nos termos do item "A" e "B", para os salários nominais até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), poderá ser aplicado o percentual negociado de 2,16% (dois virgula dezesseis por cento). Para os salários nominais superiores a R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) poderá ser aplicado o valor fixo de R$ 97,20 (noventa e sete reais e vinte centavos), observado os termos da cláusula 70 da presente  Convenção.

 
D)  As empresas que não aplicaram a titulo de antecipação o reajuste ora acordado, conforme cláusula 01 da presente Convenção, deverão fazê-lo até o dia 20 de dezembro de 2004.

COMPENSAÇÕES


Serão compensados todos e quaisquer reajustamentos, antecipações, abonos e/ou aumentos, espontâneos ou compulsórios, incluídos os decorrentes da aplicação do aditamento à Convenção Coletiva de Trabalho, acordos coletivos, sentenças normativas e da legislação, concedidos desde 01/11/03, inclusive, e até 31/10/04, inclusive, exceto os decorrentes de promoção, equiparação salarial, transferência, implemento de idade, mérito, término de aprendizagem e aumento real concedido expressamente com esta natureza.

ADMITIDOS APÓS A DATA-BASE 


Para os empregados admitidos após a data-base (01/11/03), em função com paradigma, será aplicado o mesmo percentual de aumento de salário, concedido ao paradigma nos termos desta cláusula, desde que não se ultrapasse o menor salário da função.

INDENIZAÇÃO POR PERDAS SALARIAIS

As empresas concederão, em caráter excepcional, uma única vez aos empregados, uma indenização por perdas salariais a ser paga até 31 de março de 2005, base salarial de 31 de outubro de 2004, de acordo com as seguintes faixas salariais:

A) - salários até R$ 1.000,00:  indenização por perdas salariais de R$ 300,00;

B) - salários de R$ 1.000,01 até R$ 3.000,00: indenização por perdas salariais de R$ 700,00;

C) - salários acima de R$ 3.000,01: indenização por perdas salariais de R$ 800,00.

Os empregados admitidos e/ou afastados do trabalho durante o período de 01/11/2003 a 31/10/2004 farão jus ao pagamento da indenização por perdas salariais de forma proporcional ao período trabalhado, considerando-se como mês de serviço, a fração igual ou superior a 15 dias e excluídos desta proporcionalidade os afastados por acidente do trabalho.

Os trabalhadores demitidos após 01/10/2004, farão jus ao recebimento da indenização por perdas salariais acima mencionados.

Este abono, dado a seu caráter exclusivamente indenizatório, não se incorporará aos salários para quaisquer efeitos trabalhistas, não incidindo INSS e FGTS, nos termos da Lei n°. 8.212/91, art. 28 § 9°, item 7, acrescido pelo art. 22 da Lei 9.711/98 e, art. 15 da Lei 8.036/90, alterado pelo art. 22 da Lei 9.711/98.  

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A) O Profissional Farmacêutico que exerce ou que venha exercer a responsabilidade técnica, conforme definido em Lei, em adição às suas atribuições, terá assegurado uma remuneração complementar de R$ 1.047,70 (um mil e quarenta e sete reais e setenta centavos) por mês, enquanto persistir tal situação.

B) O profissional Farmacêutico que exerça ou que venha exercer a Co-responsabilidade  técnica, nos termos da Lei, desde que formalmente designado, fará jus a uma remuneração não inferior a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido no item "A" da cláusula 02, qual seja R$ 733,4 0 (setecentos e trinta e três reais e quarenta centavos) mensais, enquanto persistir tal situação.

C)
 Os valores mencionados nos itens "A" e "B", previstos nesta cláusula, serão reajustados nas mesmas datas e pelo mesmo percentual que a Lei e o presente Acordo determinarem para reajustar os salários da categoria profissional.

D)
 Para o Profissional Farmacêutico que venha exercer a função de Responsável Técnico e ou Co-Responsável Técnico, deverá constar na Carteira de Trabalho, com destaque no demonstrativo de pagamento.     

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO


Serão fornecidos os equipamentos de proteção individual, como óculos, luvas, roupas especiais, pipetas automáticas e capelas, para defesa dos olhos, do aparelho respiratório, da pele, de acordo com a natureza do trabalho e outros equipamentos de proteção exigidos pelas condições e materiais utilizados pelo profissional no desempenho de suas funções. 

RISCO DE VIDA/INDENIZAÇÃO/AUXÍLIO FUNERAL


No caso de falecimento de empregado, a empresa pagará ao beneficiário legal, na forma da legislação previdenciária, numa única vez, a título de auxílio?funeral, contra apresentação do atestado de óbito, o valor correspondente a 5 (cinco) salários nominais que o falecido recebia, limitado tal auxílio a R$ 4.783,00 (quatro mil, setecentos e oitenta e três reais).                   


Se ocorrer invalidez total permanente causada por acidente do trabalho, e a empresa não manter plano de Seguro de Vida em Grupo que cubra acidentes pessoais, esta ficará obrigada a pagar ao profissional a importância equivalente a 5 (cinco) salários nominais, limitada a  R$ 4.783,00 (quatro mil, setecentos e oitenta e três reais). 


O limite citado nos itens acima, será atualizado quando dos reajustes ou aumentos gerais de salários, espontâneos ou não.


Ficam excluídas dos dispositivos desta cláusula, aquelas empresas que mantenham plano de Seguro de Vida para seus empregados e desde que a indenização securitária, por morte ou por invalidez total permanente, seja igual ou superior ao acima estipulado.

VALE REFEIÇÃO


As empresas que não dispõem de serviço de alimentação próprio ou contratado, fornecerão vale refeição no valor de R$ 12,00 (doze reais) cada, correspondentes aos dias úteis do respectivo mês.   

TAXA NEGOCIAL


As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão, às suas expensas, o valor correspondente à taxa negocial, referente a cada empregado, iguais para associados ou não, a favor do respectivo Sindicato dos Farmacêuticos, a serem recolhidos nas datas, percentuais e forma abaixo indicados:

A) recolhimento para os Sindicato representativo dos Farmacêuticos, signatário da presente Convenção:

· 3% (três por cento ) do salário já reajustado, até o limite salarial de R$ 4.500,00, ou seja, até o teto de R$ 135,00 por Farmacêutico representado, recolhido até 20 de janeiro de 2005;

· 3% (três por cento) do salário já reajustado, até o limite salarial de R$ 4.500,00, ou seja, até o teto de R$ 135,00 por Farmacêutico representado, recolhido até 29 de abril de 2005.  

B) recolhimento deverá ser feito através de depósito bancário, junto ao Banco do Brasil - Agência 1205-5 - Sete de Abril - C/C 93866-1, em favor do Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de São Paulo. 

C)  As empresas fornecerão ao Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do depósito da presente taxa negocial, mediante recibo, uma relação contendo os nomes e valores da referida taxa, bem como cópia do respectivo depósito a que se refere à letra "B", acima.  

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS

Fica estipulado relativamente ao ano de 2004 quanto à participação dos empregados nos lucros ou resultados das empresas (PLR), nos termos do art. 7o, XI, primeira parte, e do art. 8o, VI, da Constituição federal, e da Lei 10.101, de 19/12/2000, que dispõem sobre este assunto, que:


Esta participação (PLR):

A)  não será devida pelas empresas que já a tenham implantado, estejam implantando ou venham a fazê-lo, nos termos da Lei 10.101, de 19/12/2000, até 16/12/2004, devendo fazer, nestes dois últimos casos, a respectiva comunicação prévia à entidade sindical representativa dos seus empregados, ficando convalidadas, portanto, estas implantações ao nível de empresas;

B)  corresponderá ao valor de R$ 400,00, a ser pago em 02 parcelas iguais à metade deste valor cada, sendo a primeira até 31/01/2005 e a segunda 06 meses após ou, alternativamente, a critério das empresas, numa única parcela, até 30/03/2005;

C) deverá ser paga aos empregados com contrato em vigor em 01/07/2004, admitidos antes de 01/01/2004;

REDUÇÃO DE JORNADA

   
Redução da jornada de trabalho de 44 horas para 42 horas semanais, a ser implementada a partir de 01 de janeiro de 2006, com o correspondente divisor de 210 horas mensais.

MUDANÇA DE DATA BASE

              Mudança de data base do mês de novembro para o mês de abril, com o reajuste de salários equivalente à variação do INPC do período compreendido entre os meses de Novembro de 2004 a Março de 2005, respeitando-se o limite salarial até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais, ocasião em que as partes darão inicio às discussões sobre as condições de trabalho.

HOMOLOGAÇÕES

               As empresas farão as homologações de rescisões de contrato de trabalho, previstas em Lei, no Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de São Paulo. Na falta deste, referidas homologações serão feitas na DRT. 

Em  havendo recusa do Sindicato em realizar a homologação, esta será feita na DRT.

RECOMENDAÇÃO

Recomendamos as empresas que considerem o dia 20 de janeiro como "Dia do Farmacêutico".

FARMEMPREG

Para o preenchimento de novas vagas, as empresas darão preferência, aos candidatos que forem indicados pelo serviço de emprego do Sindicato da categoria profissional denominado FARMAEMPREG.

Saudações,

João Buitvidas

Assessor Jurídico Sindical Trabalhista

21/12/2004
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